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pEDrDo DE rMpuGNAÇÃo nonruulaDo IELA EMrRESA
VIA RETA ENGENHARIA LTDA

Pregão Eletrônico n'050/2023 - SRP

Objeto: Sistema de Registro de preços para eventual e futura e parcelada manutenção
corretiva e substituição de luminárias, incluindo lomecimento de materiais. mão de obra.
deslocamento. além disso. caso demandado. realização de serviços de manutenção
preventiva em instalações transformadoras e rede de distribuiçào de propriedade do
municipio com equipes de linha morta e/ou linha viva (quando for urgente e não puder
desligar rede de distribuiçâo) incluindo fomecimento de mão de obra e material e

equipamentos. na sede e nos povoados do municipio de Pacatuba/SE de acordo com
ordem de serviço.

RELATOzuO SINTETICO DA IMPUGNAÇÀO

DA TEMPESTIVIDADE

Preliminarmente, é importante ressaltar a tempestividade da peça impugnatória. haja vista
que o edital prevê que a mesma poderá ser feita "em até três dias úteis antes da data fixada
para recebimento das propostas".

DOS FATOS

Argumenta a impugnante, em síntese, que:

" Ilt.l- -DA CoMPROVAÇÃO DE REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO AO
CONSELHO RECIONAL DE ADMINISTRAÇÀO - EXIGÊNCIA RESTRITIVA."

DO MERITO

Primeiramente cumpre ressaltar que este órgão atua sempre à luz da legalidade, buscando
sempre estar em consonância à lei 10.520/2002. à Lei 8.666193 e às demais disposições
que regem todo o processo licitatório.

Tendo em vista o pedido de impugnação apresentado pela empresa VIA RETA
ENGENHARIA LTDA se tratar de tema extremamente ínsito a qualificação técnica, foi
realízada consultajunto à secretaria demandante desta licitação.

Após análise do pleito, segue:

Obrigatoriedade de registro no (lRA

0 Consc-lho Federal de Adrrinistração exige que as empresas de prc.stação de serviços de
locação ou cessão de mão de obras sejant registradas nos conselhos regionais. A Lei
4.76911965 dispõe sobre o exercício da prolissão de Técnico de Administração, e dá
outras providências.

" -4rt I5
('.R.T.A.

Scrào ohrigcttoriantnte rcgi.slrados nos
u.\ cntprcsas, entida(les e escritórios
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t\ l'I'ETÀDO.

;l 2n O rcgistro u que se refercn êste ortigo
l' ET.4 DO s c rá.[e i t o g' at uit ame nte pe los L). R.7'. Á.'

( )r,rtra lei sobr!- as l:.ntidades Íiscalizadoras clo cxercício dc proÍ'issões. a Lei 6.839/1980
dispõe sobre o registro de enpresas nas entidades fiscalizadoras do exercício de
prolissões.

Art. 1' O registro de empresas e a anoÍctção dos
profissíonois legalmente hahilitados, delas
cncarregados, .scrão obrigatórios nas enlidades
compelentas paru u ./isculi:ução do exercício dos
diversos prolissões, em ruzão du atividade básica ou
enr rekqão àqueh pela quul presÍem .sen,iços u
terceiros.

Além disso. O Conselho Federal. através do Processo 1.799197 no qual gerou o Acórdâo
01197 CFi\ (veja na integra pelo link). concluiu o seguinte:

" .-.em.julgar obrigatório o registro dtts empresus prestudoras de set'ti1'os terceirizado,s
(limpe:u e consertuçíul scguranÇü e vigilônciu. copeiragem e outros"

Acórdão 0l/97 - Plendrio - CFA:

I'isíos. rclatados c discuti<los estes autos de consulto du (lonissão Especial dc
litilaç'ão do Sena&t Federal sobre a di'ersidade de procedimentos entre os CP-4s
dc Sào Paulo e do Distrito Federul, tb que lunge oo regislro das empresus
prestadoru de serviços de limpeza e conservação com locação de mdo-de-obra,
-4(:ORDÁM os Conselheiros l;ederais do Conselho Federal de Ádministração,
rcunidos nu l9n Sessão Plenúriu de 1997. por muioria de vtkts, anle as razões
expostas pelos Relalor e Assessor Jurídico, em iulpar obrisatório o repistro das
emoresas orestadoras de servicos terceirizados (limoeza e conservacão.
sesuranca e visilância. cooeirasem e outro§, (gr{ô nossol cuia execuÇão requcr
o fbntecimenb de ntão de obra, nos Cttnselhos Regktnais de Adminislração, por
.ficur curucterizudas atividades típicas do proJissional Ádministrador. tais como:
re cr utd me,rto, s e le ç ão. admis são, tre i,ramc nto.

Dcpreende-se do presente processo que se trata de colocar à disposiçâo de terceiro, mão
de obra selecionada e qualificada, exercendo atividades de administração. a exenrplo de
recrutamenlo e seleção de pessoal. admissão. demissão e administração de pessoal.
pagarnento de salários. gratificações. atividades insericlas no campo de recursos humanos,
área privativa do Administrador. em consonância com o art. 2o da Lei 4.769165. Rcgistrc--

técnico.ç quc explorcnt sob quclquer Jbrma.
aÍividades do Técnico de Ádninistração, enunciadas
ttos lêrnns <lcsla Lei.
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se. por oponuno. qu!' o inciso I do artigo 30 da Lei n' 8.666/93. autoriza o órgão ou
entidade licitante a exigir, para fins de qualificaçào técnica dos interessados. "registro ou
inscriçào na entidade profi ssional competente"

O Cc»rselho Federal. atraves do Parecer Técnico 0-3/2008. e do Acórdão 03/2011 - CFA
Plenario (veja na integra pelo linli). concluiu o seguinte

" ...an.j gar ohrigatório o regislro nos Consclho.s Regionais de Adminístração. ders

cnpresus presludt»'us cle scruiços terceirizado.s l-ocaçc-«t de ll,íão-tle-Ohru.. ."

Ácórdão 03/201I - Plenário-CFA:

L'isto. relatado e discutido o Porecer Tlcnic'o CTE N'03i2008, de 12.t1212008, du
Co»risstio Espccial Técnica de Estudos de f iscalizcrçào, consÍituída pela PorÍariu
{''F..1 N'20,'201 1, de 17.i03/l l, alterada pelo htrtariuOF.4 N'77i201 I,de 22i0\i1 l,
sobre u obrigaloriedade de regislro en CRI dus empresas pt'esludoras de serviços
lerceirízaclos Locttção de Mão4e-Obra, ACORD.4fuI os Conselheiros Federais
dct Consclho ltederal de Administração, reuniclos na 16'Sessão Plenária, ent
15.49i201 1. por unonimidude, onÍc üs rozões expostus pelos inÍegrantes da citada
(-omissão. conr./ulcro nos drts. l5 de Lei n" 1.769t65 e l" da Let n'ó839/80, em

iulgor obrigatuírio o regislro nos Conselhos Regionais de Adminislraeão, das
empresas Dresíadoros de servicos terceirizodos - Locacão de Mão4e-Obra, (grüo
nosso) por praticarcm dtiNiLlades dc recnúttntento. scleção, treinamento, admissão.
de»issão e administ'ução de pcssoal. para quc possum dispnibilizar ou Jbrnec'er
u nrào-cle-obra necessúriu à execução dos .serviços que se propõe a prestar, tais
conut: limpeza. vigiláncio. tele.l-onia, recepção. dentre outros. Ás ativídades
pruticodur; por cssús empresas csÍão inseridus no campo de Ádministração e

Selaç'ão dc Pasxtul.,Rccursos Humano.s. pri'utit'o do -.ldnrinistrador. de ucorckt com
o prcvíslo txt urt. 2" tlu Lei n" J.769i65. O Purecer Técnico tlu Comissão Especiul
'[ écrtico de Estudo.s de Í iscaLizaç'ão .Íica .lh:endo parÍc intagranle (lo prcsenle
acrirdão.

Enr surra. dá para perceber que o Conselho Fedelal de Administração, obriga o registro
das empresas prestadoras de sen,iços contínuos nos conselhos regionais.

O prôprio TCLI disse: "a obrigatoriedade de inscrição de empresas em detemrinadcr
conselho é deÍinida segundo a atividade central que é composta pelos serviços da sua
atividade fim."

O Aclministrador. ao atuar como Responsável fécnico nas enlpresas enr que haja
terceirização de pessoal, exerce um papel de vital imporlância. já que utilizará todas as

técnicas de Administração e Seleçào de Pessoal para garantir a execuçào e continuidade
dos sen,iços prestados.

Caso as atividades de recrutamento, seleção, treinamento e administração de pessoal
se.ianr desenrpenhadas por uma pessoa sem qualiÍicação. conr certeza haverá reflexos
negalivos na execução do contrato, envolvendo uma má prestação de serv'iços, eler.ada

&
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rotatividadc de pessoal c aunrenlo de despesas. as quais poderào comprometer a saúde
tinanceira da empresa.

[.:nt único contrato, mal gerido. pode acarretar a falência da empresa e a denlissão de
cenlenas de funcionários. os quais, muitas vezes. nem receberào os salários e indenizações
a que 1em direilo. comprometendo a renda de suas famílias.

Corno sabemos a qualificaçào tecnica exigida é um conjunto de atributos profissionais
que o licitante deveú reunir para a concretizaçào plena do obieto da licitação. de sorte a
provar que é qualificado lecnicamente e. lais exigências. só eslariam salíslàtoriamente
ateudidas caso resulannente certificados pela entidade protissional competente. como
b!'nl assel'eratr os dispositivos legais acinra lranscritos.

Àssim- o que se busca etêtivamr.nte atraves da licitaçào é uma disputa iusta entre os
interessados concorrentes. com o objetivo Íinal cle se obler a oferla mais proveitosa e
lucrativa.

Ora, ocorre que para se chegar a tanto poÍ ôbvio a Adurinistraçào Pública deve se cercar
de todas as garantias possiv-eis. pois e o dinhciro da comunidade que será gasto. portanto.
nào basta selecionar o melhor preço. urge se saber, também. se a empresa-candidata se
ucha mesmo em condições econômicas, estruturais e técnicas para desenvolver os
trabalhos que serão contratados.

Exatamente por isso é de rigor a imposição de várias exigências para o Íirn de habilitação
ou qualificação do interessado. as quais constarão obrigatoriamente do edital
conr,ocalólio e devem guardar consonfuicia absoluta aos regramentos previstos nos afls.
27 a 3l da Lei n" 8.666/91.

Ao erigir que as empresas interessadas em panicipar dç presente certarrle. que possui
terceirizaçâo de mão de obra. como operador de máquinas pesadas e motoristas.
adnrinistração c' pessoal !. matérias tenham rc.gistro no CRA. a adn.rinistraçào pública não
cstá apenas cumprindo a lei. mas tanrbérn se c!'rtificando que a enlpresa conta com os
serviços de um Administrador devidamente habilitado. o clual vai lesponder por qualquer
inegdaridade na execução do contrato.

As empresas que se recusam a efetuar o registro estâo à margem da lei e impedidas de
participar de licitações. O judicirírio já reconhece quc, a terceirização de mào de ob
atividade privativa do Adntinistlaclor:

é

Alérn de Íjscalizar a empresa de terceirizada. no que tange a atuaçào do Adminisúador. o
CRA efetua o registro dos seus atestâdos de capaciclade técnica. para que estes sejam
apresentados em certames licitatórios. As empresas que possuam atividades de
terceirização de mão de obra são obrigadas a se registrar nos Conselhos Regionais de
Administração. até mc'smo porque sentenl a nr,'cessidade dos sen,iços de unr
.A.dm inistrador. pois este é o protissional que reúne os conhecintentos necessários para a

!'\ecução das atividades de recrutantenlo. seleção. treirramento e adrninistração de
pessoal.
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE
ADMINISTRAÇÃO. OBJETO SOCIAL:
LOCAÇÀO A TERCEIRO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORARIA. ATIVIDADE PREPONDERANTE
NÃO PREVISTA NO ART. 2'DA LEI N. 4.769165.
EXIGIBILIDADE DA INSCRIÇÀO. I. O fatoT

determinante da inscrição de uma empresa em
determinado conselho profissional é a atividade
preponderante por ela exercida ou em relação à
natureza dos serviços prestados a terceiros (art. 1'da
Lei n. 6.839/80). 2. A Lei n.4.769165 dispõe sobre o

exercício da profissão de Técnico de Administração e

estabelece. em seu art. I 5. que serão obrigatoriamente
registrados nos C.R.T.A. as empresas. entidades e

escritórios técnicos que explorem, sob qualquer
forma, atividades do Técnico de Administração,
enunciadas nos termos da referida tei. 3. No caso dos
autos, como a empresa impetrante tem por objeto
social a locação a terceiro de mãode-obra temporária
(cláusula segunda da décima sexta alteração
contratual à fl. l3). está sujeita a registro no CRA.
uma vez que coloca a disposição de terceiro mão-de-
obra selecionada e qualificada, exercendo atividades
de administração e seleção de pessoal, privativas do
Técnico de Administração. prevista no art. 2', b. da

Leir.4.769165.4. Apelação improvida. (TRF l" Reg.
Ap. em Mand. Segurança n" 2000.34.00.023115-
2/DF. 8'Turma. Rel. Des. Federal Leomar Barros
Amorim de Souza. DJFI 08/08/2008)

Sobre a exigência de registro no Conselho Regional de Administração para participação
em processos de licitação, em decisão o Tribunal Regional Federal da 4" Região se

manifestou da seguinte forma:

ADMINISTRATIVO. APELAÇAO EM
MANDADO DE SECURANÇA. PREGÀO
ELETRONICO. TMPUGNAÇÀO FORA DO
PRAZO. EXIGÊNCIA DE REGISTRO NO
CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÂO.
I . A parte apelante deixou transconer o prazo para a
impugnação do edital. pois somente após tomar-se
vencedora do certame veio a impugná-lo. 2. Não se

vislumbra flagrante ilegalidade na exigência de
comprovação do registro da empresa prestadora de
serviço de organizaçào de eventos no Conselho
Regional de Administração, pois nâo desbordam da
documentação relativa à qualificação técnica prevista
no art. 30, I. II e § 1" da Lei n'. 8.666193. (TRF-4 -
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AC: 50174340820144047200 SC 5017434-
08.2014.4.04.7200. Relator: SALISE MONTEIRO
SANCHOTENE, Data de Julgamento: l0ll2/2014.
TERCEIRA TURMA). (grifamos)

0 EDITAL PREGÀO ELETRONICO N" 5OI]023/SRP/PMP. ErN qUCSIãO. trAtA dA

obrigatorir-dade de CRA em funçào de tuna questào especificas e preponderantes da
arininistraçào e seleção de nrão de pessoal. adrninistraçào de orçamento e da
administraçâo de materiais e logistica. conlpetências estas. específicas de atuação do
('RA. dado que os itens envolvidos no sen iço agregam nraior pÍu1e da gestão do contrato.

Sendo assim. concluímos que a exigência constante no Edital de que a empresa apresente
a comprovação de registro da empresa e do administrador na entidade competente (CRA)
da região em que estiver vinculada é legal e amparada pela legislação pertinente e os

entendimentos proferidos pelos Tribunais Superiores. conforme acima mencionado.

Desta forma, diante de todo exposto, julgamos pela manutenção da exigência de Registro
profissional e operacional junto ao Conselho Regional de Administração - CRA. nos
termos do Art. 30 da Lei 8.6ó6193.

DA DECISÀO

Neste caso. decide a Pregoeira NEGAR PROVIMENTO as contestações da empresa VIA
RETA ENGENHARIA LTDA. mantendo a exigência de Registro profissional e

operacional junto ao Conselho Regional de Administração - CRA. nos termos do Art. 30

daLei 8.666193.

Dê-se ciência à parte pugnante e junte-se ao processo licitatório.

Pacatuba/Se. 27 de dezembro de 2023

Stella Pereira tos e Silva
Pregoeira
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lmpugnações - Processo O5O/2O23 - MUNICIPIO DE PACATUBA

Requerimento
rMpucr{AÇÃo A coMpRovAçÃo DE REctsrRo E REcut-ÁRtDADE JUNTo Ao coNSELHo REctoNAL DE
ADr,4rNrsrRÁÇÃo - ExtcÊNctA REsrRnrvA

Resposta

Neste caso, decide a pregoeirê NEOAR pROVIMENTO às contestaçôes da empresa VIA RETA ENGENHARIA LTDA,
mantendo a êxigênciâ de Registro profissional e operàcionaljunto ao Conselho tlegional dê Administràçáo - CRA, nos
termos do Art. 30 da Lei 8.666193.
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